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DECRETO N.º 4.142, DE 29 DE ABRIL DE 2016
Revoga os Decretos n.º 1.831/2000, 2.077/2003, 2611/2008, 2.617/2008, 2.844/2009, 2.940/2009, 2.968/2010, 2.969/2010, 2.977/2010, 3.082/2011, 3.359/2012, 3.708/2014, 3.859/2014, 3.904/2014 e 3.909/2014  
O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
Considerando a edição da Lei n.º 3.998, de 22 de março de 2016, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo;

Considerando a edição da Lei n.º 3.999, de 22 de março de 2016, que alterou a Lei nº 2.903, de 03.07.2009, que dispõe sobre a redistribuição de pessoal para o SAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul;

Considerando a edição da Lei n.º 4.000, de 22 de março de 2016, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Magistério Municipal da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul;

Considerando a edição da Lei n.º 4001, de 22 de março de 2016, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Guarda Civil Municipal de Vargem Grande do Sul Estado de São Paulo.
D E C R E T A:


Art.1º Ficam revogados em todos os seus termos, os Decretos n.ºs 1.831, de 12 de dezembro de 2000, 2.077, de 16 de junho de 2003, 2.611, de 15 de fevereiro de 2008, 2.617, de 29 de fevereiro de 2008, 2.844, de 06 de julho de 2009, 2.940, de 29 de dezembro de 2009, 2.968, de 31 de março de 2010, 2.969, de 01 de abril de 2010,          2.977, de 03 de maio de 2010, 3.082, de 23 de fevereiro de 2011, 3.359, de 01 de novembro de 2012, 3.708, de 06 de fevereiro de 2014, 3.859, de 29 de setembro de 2014, 3.904, de 08 de dezembro de 2014, 3.909, de 23 de dezembro de 2014.
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Vargem Grande do Sul, 29 de abril de 2016.
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Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em 29 de abril de 2016.
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